
Venda Nova do Imigrante, 22 de agosto de 2024.
 

De: Comissão de Finanças e Orçamento 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 739/2024 
Proposição: Projeto de Resolução n° 7/2024 
 
Autoria: Erivelto Uliana
 
Aldi Maria Caliman - REPUBLICANOS, Marcio Antonio Lopes - AGIR, Marco Antonio Torres
Nascimento - PL
 
Ementa: REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021, PARA ESTABELECER CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO DOS BENS DE
CONSUMO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE,
NAS CATEGORIAS “COMUM” E LUXO”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Parecer pela Aprovação  
 
Descrição: 
Na reunião do dia 21/08/2024: Aprovado por unanimidade. Após análise da proposição por
esta Comissão, emitimos o Parecer em anexo.
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

Marco Antonio Torres Nascimento 
Vereador 
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